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LIVRO 003 FLS. 11 VOL. I
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CARTA CONTRATO Nº 005/2017

Processo Administrativo n°. 1565/2017 – SEMCOM
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: INGÁ 

DIGITAL LTDA. CNPJ: 14.376.039/0001-12. Objeto: acréscimo de valor da Carta Contrato nº 005/2017 
e a prorrogação de prazo até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, contados de seu vencimento, de 
conformidade com o despacho nº 42, fls. nº 129 constante no Processo Administrativo n°. 1565/2017. 
Valor: R$ 1.990,00 (um mil e novecentos e noventa reais). 

Data: 27. 11.2017.

LIVRO 001 FLS. 21 VOL. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2017

Processo Administrativo n°. 71/2017 – SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: ROZANI 

STRESSER - ME. CNPJ: 18.883.324/0001-80. Objeto: acréscimo de valor ao Contrato n°. 007/2017, de 
conformidade com a Justificativa as fls. 481, despacho nº 70, fls. nº 489 e Processo Administrativo nº 
71/2017. Valor: R$ 7.279,00 (sete mil, duzentos e setenta e nove reais).

Data: 13.11.2017.

LIVRO 001 FLS. 21 VOL. II
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2017

Processo Administrativo n°. 815/2017 – SEMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: FURLAN & 

FURLAN LTDA - ME. CNPJ: 12.940.570/0001-40. Objeto: acréscimo de valor ao Contrato n°. 68/2017, de 
conformidade com o despacho de fls. nº 502 e demais documentos constantes no Processo Administrativo 
nº 815/2017; Valor: R$ 4.902,90 (quatro mil, novecentos e dois reais e noventa centavos).

Data: 09.11.2017.

LIVRO 001 FLS. 21 VOL. II
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2017

Processo Administrativo n°. 815/2017 – SEMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: GILSON 

MONTEIRO DA SILVA EPP. CNPJ: 63.615.058/0001-60. Objeto: acréscimo de valor ao Contrato n°. 
69/2017, de conformidade com o despacho de fls. nº 502 e demais documentos constantes no Processo 
Administrativo nº 815/2017; Valor: R$ 1.311,09 (um mil, trezentos e onze reais e nove centavos).

Data: 09.11.2017.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4962/2017/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública adesão/carona na Ata de Registro de Preço 
nº 028/2017 – Prefeitura Municipal de Cacoal – Pregão Eletrônico nº 064/2016, destinado à aquisição 
de equipamento permanente (AR CONDICIONADO), visando atender as necessidades da SEMED – 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo Administrativo nº 4962/2017/SEMED, e de acordo 
com o parecer da Procuradoria Geral do Município as folhas 78/80, Em favor de: PORTO TECNOLOGIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, perfazendo o total geral de R$ 129.350,55 (Cento e vinte e nove 
mil trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). RATIFICO a dispensa e proceda-se 
a publicação na IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena – RO, 28 de novembro de 2017.

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5042/2017/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública adesão/carona na 
Ata de Registro de Preço nº 367/2017 – Prefeitura Municipal de Paragominas 
- PA – Pregão Eletrônico nº 09/2017-0005, destinado à aquisição de mobília 
(CARTEIRAS ESCOLARES), visando atender as necessidades da SEMED 
– Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo Administrativo 
nº 5042/2017/SEMED, e de acordo com o parecer da Procuradoria Geral 
do Município, Em favor de: MAQMOVEIS INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, com sede em Paragominas - PA, perfazendo o total geral 
de R$ 162.240,00 (Cento e sessenta e dois mil duzentos e quarenta reais). 
RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação na IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO.

Vilhena – RO, 30 de novembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4960/2017/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública adesão/carona 
na Ata de Registro de Preço nº 002/2017 – SUPEL – SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE LICITAÇÕES - RO – Pregão Eletrônico nº 472/2016 – SUPEL 
– SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – RO, destinado 
à aquisição de material permanente (FREEZER HORIZONTAL), visando 
atender as necessidades da SEMED – Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Processo Administrativo nº 4960/2017/SEMED, e de acordo com o 
parecer da Procuradoria Geral do Município, Em favor de: STAR COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME, com sede em Porto Velho - RO, perfazendo 
o total geral de R$ 14.700,00 (Quatorze mil reais). RATIFICO a dispensa e 
proceda-se a publicação na IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena – RO, 30 de novembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4961/2017/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública adesão/carona 
na Ata de Registro de Preço nº 184/2017 – SUPEL – SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE LICITAÇÕES - RO – Pregão Eletrônico nº 613/2016 – SUPEL 
– SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – RO, destinado à 
aquisição de material permanente (FOGÃO DE 6 BOCAS INDUSTRIAL COM 
FORNO), visando atender as necessidades da SEMED – Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Processo Administrativo nº 4961/2017/SEMED, e 
de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município, Em favor de: 
STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - ME, com sede em Porto 
Velho - RO, perfazendo o total geral de R$ 9.363,60 (Nove mil trezentos e 
sessenta e três reais e sessenta centavos). RATIFICO a dispensa e proceda-
se a publicação na IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena – RO, 30 de novembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 41.293/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
60.540,48.

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.749, de 30 
de novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.540,48 (sessenta 
mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0705– Setor de Convênios e Recursos Próprios

1236100082.016 – Manutenção do Transporte Escolar - Estado

3390.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica R$ 60.540,48

TOTAL R$ 60.540,48

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos oriundos do Governo do Estado de Rondônia/Secretaria 
de Estado da Educação, através do 1º e 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 250/
PGE-2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.294, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
544.821,26.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.750, de 30 
de novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 544.821,26 
(quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e 
seis centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001– Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412500031.039 – Sinalização Viária Urbana

4490.51.00.00 - Obras e Instalações - 
Convênio R$ 490.339,13

4490.51.00.00 - Obras e Instalações - 
Contrapartida R$ 54.482,13

TOTAL R$ 544.821,26
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Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 490.339,13 (quatrocentos e noventa mil, trezentos e trinta e nove reais e 
treze centavos), serão utilizados os recursos provenientes do Governo do Estado de Rondônia através do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – 
DETRAN/RO, conforme Convênio nº 003/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001– Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412500031.039 – Sinalização Viária Urbana

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 54.482,13

TOTAL R$ 54.482.13

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

LEI Nº 4.749/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.540,48 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.540,48 (sessenta 
mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0705– Setor de Convênios e Recursos Próprios

1236100082.016 – Manutenção do Transporte Escolar - Estado

3390.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica R$ 60.540,48

TOTAL R$ 60.540,48

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos oriundos do Governo do Estado de Rondônia/Secretaria de Estado 
da Educação, através do 1º e 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 250/PGE-2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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LEI Nº 4.750, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 544.821,26 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 544.821,26 
(quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001– Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412500031.039 – Sinalização Viária Urbana

4490.51.00.00 - Obras e Instalações - 
Convênio R$ 490.339,13

4490.51.00.00 - Obras e Instalações - 
Contrapartida R$ 54.482,13

TOTAL R$ 544.821,26

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 490.339,13 (quatrocentos e noventa mil, trezentos e trinta e nove reais e 
treze centavos), serão utilizados os recursos provenientes do Governo do Estado de Rondônia através do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – 
DETRAN/RO, conforme Convênio nº 003/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001– Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412500031.039 – Sinalização Viária Urbana

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 54.482,13

TOTAL R$ 54.482.13

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município



DOV Nº 8Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 9Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 10Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 11Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 12Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 13Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 14Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369



DOV Nº 15Vilhena-RO,  quinta-feira, 30.11.2017 Diário      Oficial  2369

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 364/17

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3920/2017/SEMOSP, tem como objeto aquisição para peças de uso em roçadeiras manuais e material 
de segurança para uso de servidores em que executam serviços com roçadeiras manuais que pertence a Secretaria de Obras, conforme ata da Sessão da 
Comissão designada pelo Decreto nº 39.381/2017, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento 
licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO, conforme 
segue:

LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa: IGARATA COMÉRCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICO LTDA, o lote 1, perfazendo o valor de R$: 9.998,00 e o lote 2 

perfazendo o valor de  R$ 1.576,80.
Valor total a Homologar R$: 11.574,80.

Rosani  Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 306/2017/SEMUS/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 643/2017/SEMUS
Visto e analisado o Processo Administrativo nº 643/2017/SEMUS, cujo objetivo é a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção 

predial, na rede hospitalar, rede de atenção básica e demais redes de saúde, com fornecimento de mão de obra, material, ferramentas e equipamentos 
necessários, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção 
civil (SINAPI), para o estado de Rondônia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, em conformidade com a ata de sessão 
pública da Comissão do Pregão Eletrônico designada pelo Decreto nº 38.581/2017 e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando 
que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, HOMOLOGO o 
resultado da Licitação para Registro de Preços, tendo como resultado a classificação da empresa: 

Lote adjudicado por empresa: 
Em favor da empresa HÉLIO TSUNEO IKINO EIRELI - EPP, CNPJ 04.287.991/0001-96, lote 01

Vilhena (RO), 29 de novembro de 2017.
Rosani Donadon
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 348/2017/SEMUS/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1018/2017/SEMUS
Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1018/2017/SEMUS, cujo objetivo é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

em engenharia clínica na gestão de equipamentos hospitalares com execução na manutenção preventiva, corretiva, calibração, qualificação e fornecimento de 
peças nos equipamentos hospitalares, odontológico e laboratoriais de baixa, média e alta complexidade, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, em conformidade com a ata de sessão pública da Comissão do Pregão Eletrônico designada pelo Decreto nº 39.381/2017 e o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, HOMOLOGO o resultado da Licitação, conforme segue: 

Lote adjudicado por empresa:
Em favor da empresa MEDICAL CENTER METROLOGIA EIRELI - EPP – CNPJ nº 06.233.460/0001-46, o lote 01 no montante total de R$ 757.600,00.
VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 757.600,00 (setecentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Vilhena (RO), 29 de novembro de 2017.
Rosani Donadon
Prefeita Municipal

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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